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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.903

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, Campus Araguatins, com sede
no povoado Santa Tereza, km 05, Zona Rural, na cidade de Araguatins, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o ns 10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral Décio Dias dos Reis,
nomeado(a) pela Portaria n2 249/2014 de 12 de maio de 2014, publicada no DOU de 13 de maio
de 2014, inscrito(a) no CPF sob o ns 387.100.641-68 portador(a) da Carteira de Identidade ns
232.339 SSP/TO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ns 06/2016, publicada em 23/06/2016, processo
administrativo n.Q 23233.001465.2016-15, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS AMBULATORIAIS, especificado no Termo de Referência,
anexo l do edital de Pregão nQ 06/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

X

38

44

OLIVEIRA E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 08.863.966/0001-64, END: RUA PARANÁ, NS
1762, LOJA 2, CENTRO, CEP: 85.812-011, CASCAVEL/PARANÁ. TEL: 45 33247302/ 88114951, REPRESENTADO POR:
CRISTINA DE OLIVEIRA MICHELINO, CPF: 844.593.526-72, EMAIL: vendas@ortosani.com.br
Especificação

Tipóia imobilizadora estofada,
modelo velpeau. Fabricada em
Drim duplo, com fecho plástico
Dará manipulação com uma mão
só, regulável na altura e em volta
da cintura, bilateral, tamanho M.
Embalagem individual contendo
externamente dados de
:abricação, identificação e
procedência, marca, lote,
responsável técnico e registro
Anvisa.
Oxímetro portátil - display no
sensor de dedo. Probe SPO2

Marca
(se exigida no

edital)

HIDROLIGHT

CONTEC
SYSTEMS

Modelo
(se exigido nc

edital)

VELPEAU

MD 300C1

Unidade

UNIDADE

UNIDADE

Quantidade

19

1

49

Vale

,OOC

>r Un

0

719,9900

Prazo
garantia ou

validade

1 ANO DE
GARANTIA
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ntegrado. Medição precisa do

SPO2 ( 35% a 99% ) Batimento
cardíaco ( 30 Bpm a 250 Bpm)
Curva e barra indicadoras da
pulsação Indicador de carga
Display multi direcional, 6 modos
e 4 direções Utiliza duas pilhas
AAA Tela OLED de 1,3'
Desligamento automático, caso
não haja sinal 1 ano de Garantia
Acompanha bolsa para
acondicionamento e transporte

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item n°

38

44

Órgãos Participantes

COLINAS DO TOCANTINS
PARAÍSO DO TOCANTINS
ARAGUAINA
DIANOPOLIS
DIANOPOLIS

Quantidade

02
10
02
03
01

Unidade de fornecimento

UNIDADE

UNIDADE

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promoveras negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.

5.9.2.

5.9.3.

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § ls do art. 65 da Lei n2 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4Q do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

Araguatins, 28 de Junho de 2016

Décío Dias do
Dlretor-Genal

Campus Araguatins
Deão Dias dt *

Dltetoi
POrt :

IFTO - C.

Cristina oe-Otíveira Michelino


